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NORMAS DE SEGURANÇA  
 

1. Somente aponte sua arma, carregada ou não, para onde pretenda atirar;  

2. NUNCA engatilhe sua arma de não for atirar;  

3. A arma NUNCA deverá ser apontada em direção que não ofereça segurança;  

4. Trate a arma de fogo como se ela SEMPRE estivesse carregada;  

5. Antes de utilizar uma arma de fogo, obtenha informações sobre como manuseá-la com um 

instrutor credenciado;  

6. Mantenha seu dedo estendido ao longo do corpo da arma até que você esteja realmente 

apontando para o alvo e pronto para o disparo;  

7. Ao sacar ou coldrear uma arma, faça-o SEMPRE com o dedo estendido ao longo da arma;  

8. SEMPRE se certifique de que a arma esteja descarregada antes de qualquer limpeza;  

9. NUNCA deixe a arma de forma descuidada;  

10. Guarde arma e munições separadamente e em locais fora do alcance de crianças;  

11. NUNCA teste as travas de segurança da arma, acionando a tecla do gatilho; 

12. As travas de segurança da arma são apenas dispositivos mecânicos e não substitutos do bom 

senso; 

13. Certifique-se  de  que  o  alvo  e  a  zona  que  o  circunda  sejam  capazes  de  receber  os 

impactos de disparos com a máxima segurança; 

14. NUNCA  atire  em  superfícies  planas  e  duras  ou  em  água,  porque  os  projéteis  podem 

ricochetear; 

15. NUNCA pegue ou receba uma arma, com o cano apontado em sua direção; 

16. SEMPRE que carregar ou descarregar uma  arma, faça com o cano apontado para uma direção 

segura; 



 

17. Caso  a  arma  “negue  fogo”,  mantenha-a  apontada  para  o  alvo  por  aproximadamente  30 

segundos. Em alguns casos, pode haver um retardamento de ignição do cartucho; 

18. SEMPRE que entregar uma arma a alguém, entregue-a descarregada; 

19. SEMPRE que pegar uma arma, verifique se ela está realmente descarregada; 

20. Verifique se a munição corresponde ao tamanho e ao calibre da arma; 

21. Quando a arma estiver fora do coldre e empunhada, NUNCA a aponte para qualquer parte de 

seu corpo ou de outras pessoas ao seu redor, só a aponte na direção do seu alvo; 

22. Revólveres  desprendem  lateralmente  gases  e  alguns  resíduos  de  chumbo  na  folga existente 

entre o cano e o tambor. Pistolas e Rifles ejetam estojos quentes lateralmente; quando estiver 

atirando, mantenha as mãos livres dessas zonas e as pessoas afastadas; 

23. Tome cuidado com possíveis obstruções do cano da arma quando estiver atirando. Caso 

perceba   algo  de   anormal   com   o   recuo  ou   com   o   som   da  detonação,  interrompa 

imediatamente os disparos, descarregue a arma e verifique cuidadosamente a existência de  

obstruções  no  cano;  um  projétil  ou  qualquer  outro  objeto  deve  ser  imediatamente 

removido, mesmo em se tratando de lama, terra, graxa, etc., a fim de evitar danos à arma e/ou 

ao atirador; 

24. SEMPRE utilize óculos protetores e abafadores de ruídos quando estiver atirando; 

25. NUNCA  modifique  as  características  originais  da  arma,  e  nos  casos  onde  houver  a 

necessidade o faça através armeiro profissional qualificado; 

26. NUNCA  porte  sua  arma  quando  estiver  sob  efeito  de  substâncias  que  diminuam  sua 

capacidade de percepção (álcool, drogas ilícitas, medicamentos); 

27. NUNCA transporte ou coldreie sua arma com o cão armado; 

28. Munição velha ou recarregada NÃO é confiável, podendo ser perigosa. 

 

CONDUTA NO ESTANDE DE TIRO 
 
 
 

1.  O SILÊNCIO é fator preponderante para segurança e deverá ser observado rigorosamente na 

linha de tiro; 

 

2.  No estande de tiro a arma permanecerá SEMPRE DESMUNICIADA E GUARDADA salvo sob 

comando expresso do instrutor; 

 

3.  Todo  procedimento  de  carregar,  sacar,  descarregar,  inspecionar  e  colocar  a  arma  no 

coldre será SOB COMANDO DO INSTRUTOR, sempre com o cano apontado para direção segura a 

critério do instrutor; 

 

4.  SEMPRE  obedeça  ao  comando  do  instrutor,  fazendo  tudo  o  que  for  ordenado,  NUNCA 

antecipe a execução de comando ou faça qualquer coisa não comandada; 

 

5.  Em  caso  de  qualquer  incidente,  permaneça  DE  FRENTE  PARA  O  ALVO  com  a  arma 

apontada  SEMPRE  em  direção  ao  alvo  e  levante  o  braço  oposto  para  que  o  instrutor possa 

atendê-lo; 

 

6.  No caso de haver mais de um candidato realizando a prova ao mesmo tempo, mantenha 

SEMPRE o alinhamento com os outros atiradores. 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Regulamento
Regulamento
Regulamento
Regulamento
Regulamento
Regulamento

(Vide Lei nº 13.964, de 2019)          (Vigência)

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas –
Sinarm, define crimes e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

        DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

        Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem
circunscrição em todo o território nacional.

        Art. 2o Ao Sinarm compete:

        I – identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;

        II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;

        III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas pela Polícia Federal;

        IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os
dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

        V – identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de arma de fogo;

        VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

        VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;

        VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para exercer a atividade;

        IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e importadores autorizados de
armas de fogo, acessórios e munições;

        X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de raiamento e de
microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

        XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os registros e autorizações de
porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro atualizado para consulta.

        Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares,
bem como as demais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

        Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.

        Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, na forma do
regulamento desta Lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9785.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9847.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5123.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.826-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9844.htm
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        Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade,
atender aos seguintes requisitos:

        I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas
pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal,
que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;         (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

        II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

        III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na
forma disposta no regulamento desta Lei.

        § 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente
estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.

        § 2o  A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada e na
quantidade estabelecida no regulamento desta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

        § 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade
competente, como também a manter banco de dados com todas as características da arma e cópia dos documentos
previstos neste artigo.

        § 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde legalmente por essas
mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

        § 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas somente será efetivada
mediante autorização do Sinarm.

        § 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será concedida, ou recusada com a devida fundamentação,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

        § 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste
artigo.

        § 8o  Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, na forma do regulamento, o
interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas
características daquela a ser adquirida.         (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

        Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território nacional, autoriza o seu
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses,
ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou
empresa.         (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

        § 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e será precedido de autorização
do Sinarm.

        § 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em período
não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado
de Registro de Arma de Fogo.       

        § 3o  O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade expedido por órgão estadual ou do
Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei
deverá renová-lo mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de
documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de taxas e do
cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 4o desta Lei.         (Redação dada pela
Lei nº 11.706, de 2008)       (Prorrogação de prazo)

        § 4o  Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na rede mundial de computadores -
internet, na forma do regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir:         (Redação dada pela Lei nº 11.706, de
2008)

        I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e        
(Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11922.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.884.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
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        § 2o  Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de armamento e tiro não poderá
exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.         (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

        § 3o  A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 2o deste artigo implicará o descredenciamento do
profissional pela Polícia Federal.         (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS

        Posse irregular de arma de fogo de uso permitido

        Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo
com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

        Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

        Omissão de cautela

        Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa
portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:

        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança e
transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo
ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24
(vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

        Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

        Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente,
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

        Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de fogo estiver registrada em
nome do agente.         (Vide Adin 3.112-1)

        Disparo de arma de fogo

        Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em
direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro crime:

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

        Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.         (Vide Adin 3.112-1)

        Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito

        Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição
de uso restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:      (Redação dada pela Lei
nº 13.964, de 2019)

        Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem:      (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

        I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;

        II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou
restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3112&processo=3112
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3112&processo=3112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art2
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        III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar;

        IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de
identificação raspado, suprimido ou adulterado;

        V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança
ou adolescente; e

        VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena
é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

        Comércio ilegal de arma de fogo

        Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar,
adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade
comercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar:

       Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de
serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.    (Redação dada pela Lei
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou
em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos
probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

        Tráfico internacional de arma de fogo

        Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, de arma de fogo,
acessório ou munição, sem autorização da autoridade competente:

        Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa.      (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, em
operação de importação, sem autorização da autoridade competente, a agente policial disfarçado, quando presentes
elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

        Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou
munição forem de uso proibido ou restrito.

        Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da metade se:     (Redação dada
pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa natureza.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

        Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade provisória.         (Vide Adin 3.112-1)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o Distrito Federal para o cumprimento
do disposto nesta Lei.

        Art. 23.  A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de fogo e demais produtos
controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico serão disciplinadas em ato do chefe
do Poder Executivo Federal, mediante proposta do Comando do Exército.         (Redação dada pela Lei nº 11.706, de
2008)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11706.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3112&processo=3112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art9


 

Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 11.615, DE 21 DE JULHO DE 2023 

  

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos 
relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas 
de fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de 
subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar o funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,  

DECRETA:  

..... 

..... 

Seção II 

Da aquisição, do registro e da posse de arma de fogo 

Aquisição de armas de fogo 

Art. 15.  A aquisição de arma de fogo de uso permitido dependerá de autorização 
prévia da Polícia Federal e o interessado deverá: 

I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade; 

II - apresentar documentação de identificação pessoal; 

III - comprovar a efetiva necessidade da posse ou do porte de arma de fogo; 

IV - comprovar idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo criminal, 
por meio de certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual ou 
Distrital, Militar e Eleitoral; 

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa; 

VI - comprovar capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, na forma 
prevista no § 5º; 

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em 
laudo conclusivo fornecido por psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta 
credenciado; e 

VIII - apresentar declaração de que a sua residência possui cofre ou lugar seguro, com 
tranca, para armazenamento das armas de fogo desmuniciadas de que seja 
proprietário, e de que adotará as medidas necessárias para impedir que menor de 
dezoito anos de idade ou pessoa civilmente incapaz se apodere de arma de fogo sob 
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sua posse ou de sua propriedade, observado o disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 
2003. 

§ 1º  O disposto no caput e no § 3º aplica-se aos caçadores excepcionais, atiradores 
desportivos e colecionadores. 

§ 2º  O interessado poderá adquirir até duas armas de fogo para defesa pessoal, desde 
que comprove a efetiva necessidade de que trata o inciso III do caput para cada 
aquisição, e até cinquenta munições por arma, por ano. 

§ 3º  A comprovação da efetiva necessidade de que trata o inciso III do caput não é 
presumida e deverá demonstrar os fatos e as circunstâncias concretas justificadoras 
do pedido, como as atividades exercidas e os critérios pessoais, especialmente os que 
demonstrem indícios de riscos potenciais à vida, à incolumidade ou à integridade 
física, própria ou de terceiros. 

.....  

..... 

Validade do Certificado de Registro de Arma de Fogo 

..... 

Art. 24.  O CRAF terá o seguinte prazo de validade: 

I - três anos para CRAF concedido a colecionador, atirador desportivo ou caçador 
excepcional; 

II - cinco anos para CRAF concedido para fins de posse de arma de fogo ou de caça de 
subsistência; 

III - cinco anos para CRAF concedido a empresa de segurança privada; e 

IV - prazo indeterminado para o CRAF dos integrantes da ativa das instituições a que se 
refere o inciso IV do § 1º do art. 7º. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art13

